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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 

Comarca de Fortaleza 

16ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau) 
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8364, Fortaleza-

CE - E-mail: for16cv@tjce.jus.br 

DECISÃO  

Processo nº: 0143679-04.2009.8.06.0001 

Classe: Cumprimento de sentença  

Assunto: Financiamento de Produto 

Requerente: ----------------------------- e outro 

Requerido: ------------------------------- 

R.H. 

É de conhecimento notório o falecimento do advogado exequente, Armando Pinto 

Martins, em 2021. 

Para que prossiga o cumprimento de sentença, faz-se necessária a habilitação  

do Espólio. 

Aguarde-se a habilitação do Espólio por 90 (noventa) dias, podendo os autos  

permanecerem arquivados até ulterior manifestação do Espólio. 

Expediente necessário. 

Fortaleza/CE, 12 de julho de 2023.  

Fernando Teles de Paula Lima 

Juiz de Direito 


